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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.360, DE 16/08/2001 

Dispõe sobre denominação de praça pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se José Epaminondas da Cunha a praça localizada  entre as Ruas Polônia e  Hungria, no Bairro Ana Rita.

Art. 2º - O setor competente da Prefeitura Municipal fica encarregado de colocar a placa indicativa no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de agosto de 2001 

Onildo Pinto

Vice-Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário
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